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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

EMENDA REGIMENTAL TJMT/OE N. 48, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021.

Altera  o  Regimento  Interno  do  Tribunal  de
Justiça  de  Mato  Grosso,  para  acrescentar  a
possibilidade  de  sustentação  oral  nos
julgamentos  dos  recursos  em  sentido  estrito,
bem como e sede agravos em execução penal e
dá outras providências.

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso
de suas atribuições legais conferidas pelo art.  25, alínea “g”, da Lei Estadual n. 4.964, de
26.12.1985 (COJE), e arts. 15, inciso V, e 291 do RITJ/MT, faz editar a Emenda Regimental.

Art.  1º  O § 13 do art.  93 do Regimento  Interno do Tribunal  de Justiça do
Estado de Mato Grosso, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 93 – (...) 
(...)
§  13.  A sustentação  oral  será  permitida  nas  ações  penais  originárias,  nas
apelações cíveis e criminais, salvo se o crime for apenado com detenção ou
multa, nos embargos infringentes e nos de nulidade, ações rescisórias, revisões,
mandados  de  segurança  originários,  habeas  corpus  originários,  recurso  de
habeas  corpus,  recursos  em  sentido  estrito,  agravos  em  execução  penal,
reclamação,  de  arguição  de  inconstitucionalidade,  no  gravo  de  instrumento
interposto contra decisões interlocutórias que versem sobre tutelas provisórias
de urgência ou de evidência, no agravo interposto de decisão de extinção de
ação  rescisória,  mandado  de  segurança  de  competência  originária  e
reclamação,  no  incidente  de  assunção  de  competência,  no  incidente  de
resolução de demandas repetitivas e nos demais casos previstos em lei.

Art.  2º Esta Emenda Regimental  entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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